ANEXO I
CREDENCIAMENTO


Pelo presente, credenciamos o (a) Sr (a). ........................................., portador (a) da Cédula de Identidade com RG nº ..............................., para participar em procedimento licitatório, consistente no Pregão Presencial nº 023/2018, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada, inclusive os poderes para formular lances, negociar preços, interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.





..........................., ......... de ............... de ................





....................................................................................................





Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

ANEXO II
DECLARAÇÃO



A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................., sediada ..................................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) ...................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF nº .........................................., declara, perante à Lei, que até a presente data:


a) não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;


b) não está impedido de transacionar com a Administração Pública;


c) não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;


d) não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94;


e) atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e,


f) tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos.







Cidade - (UF), ....... de........................ de 2018.







_____________________________________






(Nome do representante legal)
ANEXO III
FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2018
	RAZÃO SOCIAL:

	CNPJ:
	FONE/FAX:

	E-MAIL:

	RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

	

	CPF:


	ITEM
	SERVIÇO
	PORTE
	VALOR

	1
	Cirurgia de Castração – Ovários Salpingo Histerectomia em felinos
	Único
	

	2
	Cirurgia de Castração – Orquiectomia em felinos
	Único
	

	3
	Cirurgia de Castração – Ovários Salpingo Histerectomia em caninos
	Pequeno. Até 10 kg
	

	4
	Cirurgia de Castração – Orquiectomia em caninos
	Pequeno. Até 10 kg
	

	5
	Cirurgia de Castração – Ovários Salpingo Histerectomia em caninos
	Médio. Entre 10 e 25 kg
	

	6
	Cirurgia de Castração – Orquiectomia em caninos
	Médio. Entre 10 e 25 kg
	

	7
	Cirurgia de Castração – Ovários Salpingo Histerectomia em caninos
	Grande. Acima de 25 kg
	

	8
	Cirurgia de Castração – Orquiectomia em caninos
	Grande. Acima de 25 kg
	






..........................., ......... de ............... de ................





....................................................................................................





Nome completo e assinatura do representante legal da empresa
ANEXO IV

TERMO DE REFERÊNCIA

 
1 - Prestação de serviço médico veterinário, compreendendo procedimentos cirúrgicos de esterilização (ovário salpingo histerectomia e orquiectomia) com técnicas minimamente invasivas em cães e gatos, visando o controle populacional destes animais. Em todas as cirurgias de esterilização deverão ser utilizados pontos internos, tanto na síntese da musculatura e da pele, que em geral dispensam o retorno do animal para a retirada de pontos.


2 - O prestador de serviço deverá realizar todos os procedimentos relacionados ao fluxo dos animais no local onde ocorrerão os eventos, desde a sua recepção até a liberação para o responsável.


3 - O prestador de serviço deverá ainda realizar a avaliação clínica prévia à cirurgia, a fim de verificar se o animal está apto à realização da mesma, assim como o acompanhamento pós-cirúrgico por um prazo de 10 dias, a contar da data da cirurgia, garantindo a boa recuperação do animal castrado.


4 - O prestador de serviço deverá indicar local, para atendimento de emergência, caso necessário, nas 24 horas após a realização da cirurgia.


5 - Os animais que apresentarem qualquer condição patológica debilitante ou que possa constituir maior risco de morte ao animal não deverão ser castrados, porém será obrigatória a emissão de laudo/relatório, justificando sua suspensão, dada a ciência ao proprietário.


6 - O local para a execução do serviço será as dependências da prestadora de serviço, desde que atendam as exigências legais de instalação, junto ao CRMV/RS e outros órgãos fiscalizadores


7 - Deverá ser disponibilizada a Secretaria Municipal de Saúde uma grade de no mínimo 06 vagas semanais de cirurgias, distribuídas por espécie e gênero, com antecedência de 15 dias do agendamento feito, onde a Secretaria Municipal de Saúde repassará à prestadora de serviço lista de contatos, seguindo a ordem de inscrição da Secretaria, onde a própria prestadora de serviço fará contato com os proprietários, agendando oportunamente a intervenção cirúrgica. As cirurgias também poderão ser executadas em horários alternativos (aos sábados), ficando a critério do prestador de serviços a realização do procedimento e acompanhamento do animal neste caso.

8 - Caso a opção seja por mini mutirões locais, a prestadora de serviço deverá apresentar cópia protocolada da ART apresentada ao CRMV/RS, assim como atender todas as legislações e normas técnicas previstas para eventos de controle cirúrgico de natalidade de cães e gatos/ Mutirões de Castração.


9 - Os serviços que deverão ser executados pela empresa prestadora de serviço não devem incluir procedimentos clínicos ou cirúrgicos que não estejam estritamente relacionados com as cirurgias de esterilização. Excetuando-se patologias do sistema reprodutor como nos casos de piometra, hidrometra, hiperplasia/hipertrofias/tumores em cornos uterinos no caso de fêmeas e hiperplasia/hipertrofia/tumores e inflamações em bolsa escrotal e testículos no caso de machos, uma vez que será retirado no procedimento cirúrgico preconizado.


10 - O prestador de serviço deverá assegurar assistência a cada animal submetido à cirurgia de forma a monitorá-lo o tempo suficiente para garantir o retorno dos sinais vitais à normalidade e assim, liberá-lo para o seu proprietário.


11 - Providenciar para que as cirurgias de castração sejam realizadas exclusivamente por médicos veterinários graduados e registrados no CRMV-RS.


12 - Os serviços deverão ser realizados com cronograma previamente acordado entre Secretaria Municipal de Saúde e Prestadora de serviço.


13 - O prestador de serviço deverá fornecer todos os materiais, medicamentos e equipamentos necessários para a execução, ANEXO V.

14 - Deverão apresentar mensalmente à Secretaria Municipal de Saúde relatório de atividades, onde contenha:



a) Nome do proprietário;



b) Endereço;



c) Contato;



d) Data da cirurgia executada;



e) Dados do animal, RGA, espécie, gênero, porte, cor, peso, e cirurgia realizada;



f) Observações cabíveis.


15 - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde:



a) realizar o cadastramento dos animais que serão submetidos à cirurgia de esterilização.



b) fornecer listagem de animais cadastrados para serem agendados pela prestadora de serviço, com antecedência mínima de 15 dias, mediante grade de vagas disponibilizadas em tempo hábil pela prestadora de serviço.



c) realizar periodicamente avaliação e controle de qualidade dos procedimentos realizados, através de visitas, por amostragem, aos proprietários dos animais, em suas residências.



d) manter uma rotina periódica de supervisão nos locais onde serão executadas as cirurgias.


16 - O transporte dos animais até o local onde as cirurgias deverão ser realizadas será de responsabilidade única e exclusiva da prestadora de serviços.


17 - Preencher e rubricar em formulário fornecido pelo município, o nome do médico veterinário responsável por cada cirurgia, e sempre que ocorrer substituições na equipe.


18 - Assegurar que todos os procedimentos pré e pós-cirúrgicos sejam realizados ou ao menos supervisionados por médicos veterinários, que deverão assinar como responsável técnico do pré e pós cirúrgico.


19 - Desenvolver e submeter ao município para aprovação prévia, um Termo de Responsabilidade que deverá ser assinado pelo proprietário do animal que for submetido aos procedimentos cirúrgicos previstos.


20 - Zelar para que o uso de instrumentos de contenção para preparo do animal seja feito com cautela e apenas nas situações necessárias a fim de que o animal não coloque em risco a si próprio, os outros animais ou as pessoas e profissionais.


21 - Tomar providências para que cada animal a ser castrado receba uma dose de anti-inflamatório e outra de antibiótico injetável, ambas adequadas a cada espécie, porte e faixa etária. O antibiótico utilizado deverá ter eficácia para pelo menos três dias. Qualquer outra medicação de que o animal necessite deverá ser prescrita mediante receita e será de responsabilidade do proprietário.


22 - Não permitir que pessoas não vinculadas à realização dos serviços permaneçam no local em que tais serviços forem prestados. O acesso do proprietário do animal a ser esterilizado poderá ser tolerado nas áreas reservadas aos procedimentos pré e pós cirúrgicos, quando necessário, para auxiliar com o manejo e contenção do animal.


23 - Caso necessário, as medicações complementares que o animal necessite, para sua completa e adequada recuperação, deverão ser prescritas pelos médicos veterinários envolvidos, ficando sob responsabilidade do proprietário do animal adquirir e administrar a medicação, conforme orientações feitas por escrito por esses profissionais.


24 - Os médicos veterinários envolvidos deverão comunicar o proprietário do animal qualquer anormalidade que vierem a constatar durante os exames, cirurgia ou manejo de tal animal e, que, a critério do médico veterinário, exijam tratamento ou cuidados especiais.


25 - Deverá substituir qualquer equipamento ou material que apresentar defeito antes ou durante sua utilização, de modo a não prejudicar o resultado do programa de esterilização de cães e gatos.


26 - Deverá providenciar laudo escrito ao proprietário do animal que sofrer transtorno ou óbito durante os procedimentos, explicando quadro clínico e as razões determinantes dessa anormalidade. O município deverá receber cópia do mencionado laudo, considerando a ciência do proprietário e a sua total responsabilidade na destinação do cadáver do animal.


27 - Assegurar que toda a equipe de trabalho se apresente adequadamente vestidos e paramentados com os EPI’s – Equipamentos de Proteção Individual, sendo trocados àqueles previstos como de uso único a cada ato cirúrgico.


28 - O prestador de serviço contratado deverá ser responsável pela idoneidade técnica e moral de seus prepostos e funcionários durante a realização dos serviços.


29 - Deverá responder por eventuais danos causados pelas ações ou omissões de seus funcionários ao município ou a terceiros, devendo indenizar todos os prejuízos, ocasionados pelos seus prepostos, quando devidamente comprovados, pertencentes ao patrimônio do município, bem como manter seguro a responsabilidade e a garantia para a cobertura de eventuais extravios de objetos, equipamentos, máquinas, materiais, bem como, todo e qualquer bem pertencente ao patrimônio municipal.


30 - Não poderá subcontratar, ceder ou transferir total ou parcialmente os serviços a outrem, ou a este associar, sem prévia aprovação do município, sob pena de considerar-se o contrato rescindido, aplicando as sanções legais. Fica esclarecido que o prestador de serviço poderá contratar médico veterinário, auxiliares e outros empregados ou prepostos para a execução dos serviços.


31 - Desenvolver e submeter ao município para aprovação prévia, um documento com orientações pós-operatórias que deverá ser fornecido a todos os proprietários na saída da sala de recuperação, onde obrigatoriamente deverá constar nome (s) e meio (s) de contato para o caso de complicações no pós-operatório.


32 - Para qualquer caso de complicação pós-operatória (exceto naquelas não relacionadas à cirurgia ou por omissão do proprietário do animal) é obrigação do prestador de serviço o atendimento ao munícipe e ao animal, sendo vedada a cobrança de qualquer valor adicional, tanto ao proprietário, quanto ao município.

	ITEM
	SERVIÇO
	PORTE

	1
	Cirurgia de Castração – Ovário Salpingo Histerectomia em felinos
	Único

	2
	Cirurgia de Castração – Orquiectomia em felinos
	Único

	3
	Cirurgia de Castração – Ovário Salpingo Histerectomia em caninos
	Pequeno. Até 10 kg

	4
	Cirurgia de Castração – Orquiectomia em caninos
	Pequeno. Até 10 kg

	5
	Cirurgia de Castração – Ovário Salpingo Histerectomia em caninos
	Médio. Entre 10 e 25 kg

	6
	Cirurgia de Castração – Orquiectomia em caninos
	Médio. Entre 10 e 25 kg

	7
	Cirurgia de Castração – Ovário Salpingo Histerectomia em caninos
	Grande. Acima de 25 kg

	8
	Cirurgia de Castração – Orquiectomia em caninos
	Grande. Acima de 25 kg


Prefeitura Municipal de Arroio do Meio

Secretaria Municipal de Saúde

ANEXO V

LISTA MÍNIMA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELO PRESTADOR DE SERVIÇO 
1. Instrumento cirúrgico esterilizado e adequado ao tipo de serviço contratado e em quantidade compatível; 

2. Panos de campo em tamanhos diversos e adequados ao tipo de serviço contratado; 

3. Materiais cirúrgicos (panos de campo, compressas e instrumentais cirúrgicos) devidamente esterilizados a vapor em autoclave e embalados em embalagem termoselável com indicador de exposição interna incorporado; 

4. Almotolias ou similares; 

5. Ambu; 

6. Material para assepsia da equipe e dos animais (álcool, iodo PVP, clorexidina ou similares eficazes e permitidos pela legislação sanitária); 

7. Materiais de uso ambulatorial e hospitalar (algodão, ataduras de crepe, gaze e compressas cirúrgicas); 

8. Material para tricotomia (máquina de tosa e/ou lâminas de barbear e tesoura); 

9. Material para paramentação cirúrgica (luvas de procedimento e luvas cirúrgicas, aventais, gorros, máscaras); 

10. Coletores de perfuro cortantes e coletores de resíduos de serviços de saúde; 

11. Cilindro de oxigênio com máscaras de tamanhos diversos e adequados aos diferentes portes dos animais; 

12. Estetoscópio e laringoscópio; 

13. Sonda endotraqueal; 

14. Termômetro clínico; 

15. Máquinas de tosa com lâminas adequadas, limpas, removíveis e sem oxidação; 

16. Focinheiras e/ou mordaças de diversos tamanhos; 

17. Fios de sutura de nylon; 

18. Solução isotônica (cloreto de sódio ou ringer) para aplicação intravenosa; 

19. Escalpe e/ou cateter intravenoso para punção venosa em diversos tamanhos adequados a espécie e porte do animal; 

20. Equipo para fluidoterapia; 

21. Esparadrapo (tradicional e hipoalergênico); 

22. Seringas e agulhas adequadas a espécies e porte do animal; 

23. Malha tubular para curativos de fêmeas, em tamanhos adequados a espécie e porte do animal; 

24. Medicamentos para anestesia geral e/ou inalatória, apresentando conjunto completo de anestesia inalatória com ressuscitador; 

25. Medicamentos para eutanásia fetal; 

26. Medicamentos de uso geral para os procedimentos de castração: antibióticos sistêmicos e de amplo espectro, analgésicos opióides ou similares, anti-inflamatórios, antiespasmódicos, anestésicos gerais e/ou dissociativos, sedativos, pomadas bactericidas cicatrizantes, estimulantes respiratórios e cardiotônicos, antialérgicos, anti-hemorrágicos e outros necessários para a execução adequada dos procedimentos. 

